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PARECER

Chega a exarne e parecer desta Comissão, proposição da lavra de

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, versando sobre "o acréscimo de 5olo

(cinco por cento) ao percentual máximo paÍa a contrataçáo de operações de crédito

com desconto automático em folha de pagamento.

A proposição legislativa apresenta-se como pertinente, tendo vista a

necessidade e a viabilidade de se promover a regularizaçáo e/ou adequação da

legislação loca-l (Lei Municipal n' 2.991/2009) relacionada às consigrrações em folha

de pagamento dos servidores públicos do Município à legislação federal correlata.

Pelo exposto, julgando a proposiçáo tecnicamente correta e revestida de

Érmparo legal, somos pela sua acolhida e aprovaçáo na forma como se encontra

redigida.

d.,,
WILLIAN ANGEL CIA VARGAS PIROVANISTETE "IAIZA

(MEMBRO}

ffi
DE CONTAS.

PROJETO DE LEI N" 013/2022

É o parecer.

Sala das Sessóes, 04 de novembrc de 2022.

Yrg
JOSÉ SOPRIANO MERÇON

(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.

4/Alr.-- *
(PRESIDENTE)


